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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0000194-33.2013.815.07511 –  5ª  Vara  da
Comarca de Bayeux/PB
RELATOR:  Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho)
APELANTE: Janiere Damásio de Lucena
ADVOGADO: Heleno Luiz da Silva
APELADA: Justiça Pública

TRÁFICO DE ENTORPECENTES.  PRETENSÃO DE
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  ART.  28  DA  LEI  Nº
11.343/2006  E  ISENÇÃO  DE  PENA.
INCONSISTÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO DO CRIME DE
TRÁFICO ILÍCITO DE  DROGAS.  MANUTENÇÃO DO
DECISUM. DESPROVIMENTO RECURSAL.

Sendo induvidosa a incidência da conduta delituosa,
consistente  na  figura  típica  do  tráfico  ilícito  de
entorpecentes, mormente considerada a quantidade
de drogas apreendida, fica afastada a possibilidade
de  desclassificação  para  o  art.  28  da  Lei  nº
11.343/2006.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados;

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso apelatório,
em harmonia com o Parecer da Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Perante a 5ª Vara da Comarca de Bayeux/PB, Janiere Damásio
de Lucena, devidamente qualificado, foi denunciado como incurso nas sanções
do  art.  33,  caput,  da  Lei  nº  11.343/06,  por  trazer  consigo  drogas  sem
autorização ou em desacordo com determinação legal  ou  regulamentar,  fato
ocorrido no dia 14 de dezembro de 2012, por volta das 15h45min, por baixo do
viaduto que dá acesso a Avenida Engenheiro de Carvalho, Bairro do Rio do Meio,
na cidade de Bayeux/PB.

Narra  a  inicial  acusatória  que,  no  dia  e  hora  supracitados,
policiais  realizavam  rondas  no  bairro,  quando  se  depararam  com  o  ora
denunciado, a ser abordado foi encontrado certa quantidade de entorpecente,
R$ 56,00 (cinquenta e seis reais) em espécie, um aparelho celular marca Nokia
X2 e uma bicicleta.
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Consta  ainda  da  denúncia  que,  efetuadas  as  buscas,  as
drogas  foram  localizadas  dentro  da  fivela  do  cinto  da  bermuda,  conforme
positivam o Laudo de Constatação encartado à fl. 16 e Auto de Apreensão e
Apresentação de fl. 10.

Recebimento da Denúncia em 10.05.2013 (fl. 66).

Instruído regularmente o processo e oferecidas as alegações
finais pela acusação (fls. 118/119) e pela defesa (132/145), a juíza singular
julgou procedente a denúncia (Sentença de fls. 140/145), para condenar o réu
Janiere  Damásio  de  Lucena,  nas  sanções  do  artigo  33,  caput,  da  Lei
11.343/2006, fixando a pena base em 08 (oito) anos e 09 (nove) meses de
reclusão e 875 (oitocentos e setenta e cinco) dias-multa, à razão de 1/30 (um
trinta avos) do salário-mínimo vigente à época dos fatos. Reduziu a reprimenda
em 2/3 (dois terços) em razão do sentenciado preencher os requisitos do art.
33, § 4º da Lei nº 11.343/2006, perfazendo o montante de 02 (dois) anos e 11
(onze)  meses  de  reclusão  e  290  (duzentos  e  noventa  dias)  dias-multa,
tornando-a definitiva, em razão de não haver mais atenuantes ou agravantes,
nem outras causas de aumento ou de diminuição da pena.

Pelo  preenchimento  dos  requisitos  legais,  a  d.  Magistrada
aplicou o art. 44, do Código Penal, substituindo a pena privativa de liberdade por
duas restritivas de direitos sendo uma de prestação de serviços à comunidade e
outra de limitação de fim de semana, de acordo com a conveniência do Juízo da
Execução.

Inconformado, recorreu o réu (fls. 148), pugnando, em suas
razões (fls. 149/152), pela desclassificação da conduta para o art. 28 da Lei nº
11.343/06, alegando ser usuário de drogas. Por fim, requereu que seja dado
provimento à apelação, a fim de ser reformada a sentença guerreada.

Contrarrazões  às  fls.  154/155,  pugnando  seja  negado
provimento ao recurso.

Seguiram os autos, já nesta instância, à douta Procuradoria
de Justiça  que,  em parecer,  opinou pelo  desprovimento do presente recurso
(fls.164/166).

É o relatório.

VOTO

DA  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  ART.  28  DA  LEI  Nº
11.343/06

Em suma, narra o recurso que o Apelante seria usuário  de
drogas, requerendo a desclassificação para o art. 28 da Lei nº 11.343/06. 
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Convém registrar que os argumentos defensivos referentes à
conduta  prevista  no  art.  28  da  Lei  nº  11.343/06  não  merecem  prosperar,
porquanto discrepantes do contexto probatório inserto nos autos, o que afasta a
possibilidade de desclassificação como requerido no presente apelo.

Nesse  contexto,  ficou  comprovada  a  conduta  delituosa  por
parte  do  ora  Apelante,  consistente  no  tráfico  de  entorpecentes,  mormente
considerada a quantidade e a forma como a droga foi apreendida acondicionada
(07  embrulhos),  o  que  comprova  a  conduta  tipificada  no  art.  33  do  citado
diploma legal.

In  casu,  a  materialidade  delitiva  restou  assentada  pela
apreensão da droga em poder do Apelante (Auto de Apreensão e Apresentação
de fl. 10), bem como pelo Exame Químico – Toxicológico (Laudo de Constatação
nº 15101212, acostado às fls.  36), cujo resultado concluiu ser positivo para
canabbis  sativa,  sendo  esta  adquirida  pelo  Apelante,  dividida  em pequenas
porções.

O sentenciado afirma que é usuário, contudo não há nenhum
laudo  comprovando  que  faz  tratamento  da  sua  dependência.  Inclusive,  as
testemunhas arroladas pela defesa desconhecem esse hábito.

A autoria se colhe ainda dos depoimentos das testemunhais
(Auto de Prisão em Flagrante, fls. 06/11) e em Juízo (fl. 91), as quais foram
enfáticas, ao afirmar que o Apelante estava escondendo as substâncias na fivela
do cinto, dificultando a localização e pequena quantidade de dinheiro.

A propósito:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  DE  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT, DA LEI N.11.
343/06.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA
USO. NÃO CABIMENTO. SENTENÇA MANTIDA. 1.
O  depoimento  coerente  do  policial  responsável
pelo  flagrante,  corroborados  pelos  demais
elementos de prova, em especial, o relatório da
seção  de  repressão  às  drogas  e  as  fotos  da
operação, são suficientes para a comprovação da
autoria  do  crime  de  tráfico,  não  merecendo
amparo o pedido de absolvição por insuficiência
de provas para a condenação do réu. 2. Não há
como  acolher  o  pleito  de  desclassificação  do
crime de tráfico para o de uso próprio, quando as
provas demonstram a prática  da mercancia  de
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uma  porção  cocaína,  a  posse  de  mais  uma
porção  e  o  acondicionamento  de  mais  três
porções  da  mesma  substância  para  fins  de
difusão  ilícita,  condutas  que  se  amoldam
perfeitamente  ao  art.  33,  caput,  da  Lei  nº
11.343/06.  3.  A  alegação  de  ser  o  acusado
usuário de drogas não é suficiente para ensejar a
desclassificação do crime de tráfico para o de uso
próprio,  especialmente  quando  as  provas
demonstram  a  prática  da  mercancia  de
substâncias  entorpecentes  por  este  e  o  laudo
toxicológico  conclui  negativamente  para  a
substância  apreendida. 4.  Recurso  conhecido  e
não  provido.  (TJDF;  Rec  2012.01.1.179243-9;
Ac. 693.107; Terceira Turma Criminal; Rel. Des.
Humberto  Adjuto  Ulhôa;  DJDFTE  18/07/2013;
Pág. 245)

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES.  PROVAS  SUFICIENTES.
DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  CRIME  DE  USO
PRÓPRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  CONDENAÇÃO
MANTIDA. DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA. 1.
Inviável  o  pleito  absolutório  fundamentado  na
negativa  de  autoria,  se  a  condenação  está
lastreada em vasta prova submetida ao crivo do
contraditório.  2.  Os  depoimentos  dos  policiais
que efetivaram o flagrante têm relevante valor
probatório,  sendo  meio  de  prova  idôneo  para
embasar  a  condenação,  especialmente  quando
coerente  com as  demais  provas  carreadas  aos
autos.  3.  Demonstradas  as  circunstâncias,  o
modo  e  a  significativa  quantidade  de  droga
apreendidas com os acusados, mostra-se inviável
a  desclassificação  da conduta  para  o  delito  de
posse de drogas para uso próprio. 4. Afastada a
valoração  negativa  de  algumas  das
circunstâncias  judiciais  previstas  no  art.  59  do
Código Penal, impõe-se a redução da pena-base.
5. Recurso parcialmente provido, para reduzir a
pena.  (TJDF;  Rec  2012.01.1.120276-5;  Ac.
691.314;  Terceira  Turma  Criminal;  Rel.  Des.
Jesuíno Rissato; DJDFTE 11/07/2013; Pág. 293

APELAÇÃO CRIMINAL (RÉU PRESO). TRÁFICO DE
DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI N. 11.343/06).
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SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  RECURSO  DA
DEFESA.  Desclassificação  do  delito  para  porte
para  uso  de  drogas  (art.  28  da  Lei  n.
11.343/2006).  Não  cabimento.  Materialidade  e
autoria delitiva comprovadas. Apelante preso em
flagrante. Apreensão de 30g (trinta) gramas de
cocaína  e  40g  (quarenta)  gramas  de  crack,
acondicionadas em plástico incolor. Depoimentos
dos policiais coerentes e uníssonos dando conta
do  cometimento  do  ilícito  penal  pelo  apelante.
Condição de usuário que, por si só, não afasta a
prática  do  delito  de  tráfico  de  drogas.
Condenação  mantida.  Recurso  conhecido  e
desprovido.  (TJSC;  ACr  2012.072803-3;
Biguaçu;  Primeira  Câmara  Criminal;  Relª  Desª
Marli Mosimann Vargas; Julg. 11/06/2013; DJSC
18/06/2013; Pág. 230)

Assim,  o  fato  é  que,  pelo  cotejo  dos  elementos  coletados
durante a instrução probatória com a versão apresentada em juízo pelo apelante,
induvidosa se apresenta a incidência do mesmo na figura típica delineada no art.
33 da Lei nº 11.343/06, como bem assentado na r. Sentença condenatória.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria-Geral de Justiça,  nego provimento ao apelo,  mantendo a pena
aplicada na Sentença.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento o Desembargador João Benedito da
Silva, dele participando, além de mim, Relator, os Desembargadores  Márcio
Murilo da Cunha Ramos (Revisor) e Joás de Brito Pereira Filho.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  José
Roseno Neto, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 18 (dezoito) dias do mês de agosto do ano de 2015.

João Pessoa, 19 de agosto de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
               - Relator -
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